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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t o  A n a s t á c i o
CNPJ 54.279.666/0001-50
Rua Barão do Rio Branco, 220
Telefone: (18) 3263-9422
Site: www.santoanastacio.sp.gov.br/
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020
                   

www.santoanastacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 

Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025                                                  Ano VI | Edição nº 1183A                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

A
S

T
A

C
IO

 (
C

N
P

J 
54

27
96

66
00

01
50

) 
em

 1
8/

12
/2

02
5 

às
 1

5:
56

:2
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f6
68

-c
8e

a-
7f

58
-f

ef
6-

d2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 Ano VI | Edição nº 1183A Página 2 de 2

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 103, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a harmonização
d e  n o m e n c l a t u r a  e
organização  administrativa
ent re  o  Depar tamento
Municipal  de  Turismo  e  a
Secretaria  Municipal  de
Cultura,  Esporte,  Lazer  e
Turismo,  para  fins
a d m i n i s t r a t i v o s ,
o r ç a m e n t á r i o s  e  d e
representação institucional.”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Santo Anastácio,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.188, de
16 de setembro de 2025, promoveu a reorganização da
estrutura  administrativa  do  Município,  criando  o
Departamento Municipal  de  Turismo  e  instituindo  a
Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Esporte,  Lazer  e
Turismo;

CONSIDERANDO  que ,  nos  ins t rumentos
orçamentários  referentes  ao  exercício  de  2025,
notadamente  a  Lei  Orçamentária  Anual  e  o  Quadro  de
Detalhamento  da  Despesa,  ainda  não  constava  a
denominação  específica  do  Departamento  Municipal  de
Turismo, em razão de sua criação posterior à elaboração
daqueles instrumentos;

CONSIDERANDO que os instrumentos orçamentários
do  exercício  de  2026  já  contemplam  expressamente  o
Departamento Municipal de Turismo, em conformidade com
a legislação vigente;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a
continuidade  administrativa,  a  correta  execução
orçamentária  e  a  participação  do  Município  de  Santo
Anastácio em programas, convênios, contratos de repasse
e políticas públicas de âmbito federal e estadual;

CONSIDERANDO  que  a  presente  medida  possui
caráter  meramente  organizacional,  interpretativo  e  de
harmonização  administrativa,  não  implicando  criação,
extinção  ou  modificação  de  órgãos,  competências  ou
aumento  de  despesas;

D E C R E T A :
Art.  1º  -  Para  fins  administrativos,  orçamentários,

contábeis, operacionais e de representação institucional, as
ações,  programas  e  políticas  públicas  relacionadas  ao
Turismo, executadas no âmbito da Secretaria Municipal
de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, correspondem às

atribuições  do  Departamento  Municipal  de  Turismo,
criado por lei específica.

Art. 2º - Os atos administrativos, projetos, convênios,
contratos,  termos  de  cooperação,  transferências
voluntárias e demais instrumentos relacionados às políticas
públicas de turismo poderão ser praticados, formalizados e
executados  sob  as  nomenclaturas  referidas  no  artigo
anterior, sem prejuízo de sua validade jurídica.

Art. 3º O disposto neste Decreto não implica inovação
normativa, aumento de despesa pública ou alteração da
estrutura administrativa municipal, tratando-se de ato de
harmonização e interpretação administrativa.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Anastácio, 18 de dezembro de 2025.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Município de Santo Anastácio

Registrado e publicado por mim no D.O.E.M.,
em 18 de dezembro de 2025.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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